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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 26/2025.
AUTOR: MARCEL MENEZES MEURER - MDB. 
                                               
SÚMULA: “Dispõe sobre a isonomia das premiações para atletas homens e mulheres nas competições financiadas por recursos públicos do Município.”

O senhor Vereador Marcel Menezes Meurer – MDB, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminham ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Dispõe sobre a isonomia das premiações para atletas homens e mulheres as competições esportivas financiadas por recursos públicos do município de Itanhangá – MT.

       Art. 2º Fica ressalvada a possibilidade de premiações diferentes somente em casos de categorias distintas, dentro de uma mesma competição, mas mesmo assim manterá a igualdade entre homens e mulheres que competem a mesma categoria.

       Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Câmara Municipal de Itanhangá, 11 de agosto de 2025.














                    Marcel Menezes Meurer                                                  
                       Vereador - MDB    		 
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Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS.
O presente projeto de lei tem como objetivo garantir direito de igualdade as atletas do sexo feminino e promover o incentivo das mesmas em competições esportivas municipais.

A presente propositura está relacionada aos relatos de esportistas femininas do município de Itanhangá – MT, que alegam sentirem diferença nas premiações para o esporte feminino se comparado as premiações dos esportistas do gênero masculino.

Pelo exposto, acredito e defendo que garantir o direito a isonomia das premiações para atletas homens e mulheres contribui para o avanço e incentivo do esporte feminino no município.

Além disso, tratando-se de legislação, o presente está amparado a lei geral do Esporte (lei nº 14.597/2023) que garante que as mulheres tenham as mesmas oportunidades que os homens no esporte.

É importante enfatizar que esta proposição está assegurada à constituição federal de 1988 uma vez que, no Art 30. Compete aos municípios:
I - Legislar sobre assuntos de interesse  local;
II - Suplementar a legislação federal e a estadual no que couber (…).

Demais disso o Projeto de Lei inclui-se no rol das atribuições da Câmara Municipal, a teor do que dispõe no artigo 27 da lei orgânica municipal. 
Art 27.“Cabe a Câmara Municipal legislar sobre assuntos de interesse local (…).

Assim despeço-me solicitando o apoio dos nobres vereadores para aprovação do presente projeto.



                    Marcel Menezes Meurer            
                        Vereador - MDB    		         
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